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Secretaria Regional da Educação e Cultura

Despacho n.º 33/2020 de 9 de janeiro de 2020

Nos termos previstos no n.º 4 do artigo 224.º do Estatuto do Pessoal Docente da Educação Pré-
Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário na Região Autónoma dos Açores, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A de 17 de dezembro, considera-se a realização do 
evento “Curso de Paleoparque de Santa Maria para docentes” que decorrerá nos dias 16 a 18 de janeiro 
de 2020, com um total de 15 horas, organizado pelo Parque Natural de Santa Maria, relevante para os 
docentes da Região Autónoma dos Açores que participem no evento.

A comunidade docente tem um papel fundamental na formação de cidadãos esclarecidos e 
conscientes e tendo em conta que compete à população da ilha de Santa Maria a preservação e 
potenciação económica da sua riqueza fóssil, a comunidade docente da ilha poderá assumir um papel 
de educador e sensibilizador na preservação do património paleontológico da mesma.

O evento pretende dotar os participantes de conhecimentos básicos de paleontologia em geral, bem 
como da formação da ilha e dos seus fósseis, que permita a aquisição de competências para 
dinamização de saídas de campo com a adequada sensibilização e interpretação sobre o património 
paleontológico existente, motivando a criatividade e a sua potenciação económica de forma sustentável 
e adequada, pelo que se determina que:

- Para os Educadores de Infância e Professores dos Ensinos Básico e Secundário que comprovem a 
sua participação, com a apresentação do respetivo certificado na unidade orgânica onde desempenhem 
funções, considera-se que cumpriram o requisito de formação contínua creditada correspondente a 0,6 
unidades de crédito, para os efeitos previstos no artigo 245.º do Estatuto da Carreira Docente, na 
redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A de 17 de dezembro.

3 de janeiro de 2019. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de Meneses.


